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CÂMARA DOS DEPUTADOS

’ PARECER N.° 798
, Senhores Deputados.— Os motivos apre
sentados pelo Sr, Ministro de Instrução 
Pública, na sua proposta de lei n.° 720-D, 
que tem também a assinatura do Sr. Mi
nistro das Finanças, são suficientemente 
justos p ara , que esta vossa .comissão de 
instrução superior, especial e técnica seja 
de parecer que deve ser aprovada.

Com efeito, tratfi-se de dotar a Acade
mia das Sciências de Lisboa com uma 
verba que lhe perm ita continuar e termi

nar a publicação do Dicionário da Língua 
Portuguesa, obra indispensável à nossa 
instrução, e para sentir é que um traba
lho de tanto valor tenha sido retardado, 
principalmente por não dispor de verba 
bastante para  levar a publicação a seu 
termo, com a possível brevidade, desde 
que tantos materiais se encontram já  reti
nidos e prontos a dar à estampa, e, por
tanto, conhecidos das pessoas a quem in
teressam.

Sala das Sessões, em 22 de Junho de 1917.

João''Barreira. '
Albino Vieira da Rocha. 
José Ferreira da Silva. 
José Maria Gomes. 
Augusto Nobre, relator.

Senhores Deputados.— Poios S rs. Mi
nistros de Instrução e Finanças foi apre
sentada uma proposta de lei com o n.° 
720-D, pedindo para ser inscrita no or
çamento do Ministério de Instrução a 
verba de 600$, especialmente destinada 
às despesas com a preparação e redacção 
do Dicionário da.Língua Portuguesa, a 
cargo da Academia das Sciências de L is
boa, que, por falta de verba, não .tem 
sido publicado.

Sala da comissão de finanças, em 29

As razões apontadas no relatório que 
precede a proposta são bastantes para  
justificar a necessidade urgente de ser 
aprovada, por isso que ó p ara  lam entar 
que até ao presente ainda não haja um 
dicionário oficial da nossa língua.

E , pois, a vossa comissão de finanças 
de parecer que deve ser transfJrm ada em 
lei a proposta aludida, fazendo votos para 
que, dentro em pouco, o dicionário seja 
publicado.

de Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, p re 
sidente.

Germano M artins.
Constâncio de Oliveira.
Casimiro Rodrigues de Sá.
Joãò Catanho de Meneses.
João Tamagnini de Sousa Barbosa. 
Aníbal Lúcio de Azevedo.
Mariano M artins.
Albino Vieira da Rocha.



Proposta de lei n.° 7 2 0 -D

Senhores Deputados.— Por falta de meios 
pecuniários, não pôde ainda a Academia 
de Sciências de Lisboa levar a cabo a pu
blicação do Dicionário da língua portu 
guesa, para o qual existem na mesma 
Academia inúmeros materiais que é pre
ciso coordenar, rever, completar e prepa- 
p ara r para o prelo, materiais que custa
ram  muito trabalho e despesa,, e estão em 
riscos de ficar inutilizados e perdidos.

A verba de 1.600$, que existia no or
çamento de 1914-1915, destinada a im
pressos e publicações da Academia, foi 
reduzida, nos dois últimos orçamentos, a 

^600$, qne se despendem com a publicação 
dos Portugalice Monumenta Histórica e 
dos Monumentos inéditos para a história 
das conquistas dos portugueses em A frica, 
Asia e América, não tendo ficado para  o 
dicionário, no ano de 1915-1916, senão a 
mesquinha importância de 89$, por isso

tenho a. honra de vos apresentar a se- 
guinteVproposta de lei*:

Artigo 1.° E  inscrita no orçamento do 
Ministério de Instrução Pública a verba 
de 600$, especialmente destinada às des
pesas com a preparação e redacção do 
Dicionário da Língua Portuguesa a cargo 
da Academia das Sciências de Lisboa.

A rt. 2.° O indivíduo que pela mesma 
Academia fôr encarregado da preparação 
dos materiais do Dicionário e sua redacção 
definitiva, até a completa publicação, apre
sentará à Academia, mensalmente, um re
latório do trabalho realizado e receberá 
por êste, em duodécimos, a quantia a que 
se refere o artigo 1.°

§ único. Os pagamentos só serão efec
tuados depois do presidente da Academia 
pôr o visto nos relatórios mensais, apre
sentados pelo redactor do Dicionário.

A rt. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Ministro de Instrução Pública, José Maria Vilhena Barbosa de Magalhães. 
O Ministro das Finanças, Afonso Costa.
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